
10112125,13:21 Sistema I ntegrado de TransÍerências

TCHWre

5lT - Sistema lntegrado de Transferências

, ,...\.r ! :eÀ^ *ê1*!fre;i!f, t,rr*

htúmer§ s3T 77880 - TERMO Oe COUVÊiIIO 1A7/2O25 €ctr€dehte IAT Temador pU pÉnOUq

concedente Informaçôes Gerais í#

Ato de Transfêrência

Situasão Formâlizada

Data de Registro no SIT o3/12l2o25
ttúmero SIT 77880

Tipo Instr{fiento Termo de Convênio
Xúmêro do Instrus€nto 181

Situâçãc Atual Formalizada
aonÇederte INSTITUTO ÁeUA e renn4 (tnp nrÉ ZOrS)

?omedêr UUnfCÍptO Of pÉnOU

Àno 2025
Irata CelebraçãÕ 24/ 7L/2025

Data Iníçio vigência 27/71/2025
üata Fim vigência 27/7U2OZ7 Dâta Fim Vigência sem Aditivo 27/fl/2l27

Data Início Execuçào 27/7U2O25
Dêta Fim Íxêcuçáo 27/LL|2O27 Data Fim Exêcução sem Áditive 27/fL/2O27

PêriôdicÊ dê Publícãção DIOE-PR

§ata publi€ção 27 / tt/2025
Âtivídade Principal dâ TransÍerônslê Recuperação de Áreas Degradadas

Obieto Conjugação de esforços destinados à execução de obra de drenagem e infraestrutura urbana
para recuperação ambiental de fundo de vale, no Município de Pérola, visândo a revitalização
de área deqradada, mediante o combate aos prccessos erosivos ao longo do corpo hídrico e
o manejo adequado das águas pluviais. Proto@l0:18.247.O57-O Siafic 253756

valor do Rêpasse Âtüal L2.83t.626,91 valor do Repass€ lnicial L2.A31.626,9L
valsr Contrapõrtida Atuãl O,OO ValoÍ Cqntràpattida Inlclat 0,00

Rerdimento Finaneeiro Àtsal 0,0O Rendimento Finôf,ceiro Inicial 0,OO

vãler ?otal TrêBsferêhsia 12.831.626,91 valcr Total Trônsf' Inlclal 12.831.626,91
ldentificaçãa do Rêspünsáyêl pGla FiscôliÍsçâq dã Transfetência Êo Concederté

€Pr 567'186'169-15
NOME SALEIMAN ]OSE ANDRAUS

Caiga Fiscal

Dados Concêdente

Dados Tomador

Partícipes

Plano de Trabalho

Aditivos

Rescisão

Repassês

Avaliação

Circunstanciado

Termo Fiscalização

lnconsistênclas

Fêchâr BimêstÍes

Tomada de Contas

Resumo Financêiro

Documentos Anexos

:: :: . . , a::t: :.,::i:, :iJ:, i
Da<los Bancários

Banco 1 - BANCO DO BRASIL S.A.

Àgência 1354-4 Contô Correntê 20316-5

Çsnsultâ ãs Csnselho de Polítirã públicâ

; :'i,,: t,,. :! : :1:)a1'atltjt +

conselho
llúmero da Àta

Datê da Átã

&dütê§

Usuário Lsgads JULIA'TIA LOHBÂRnI Dã ÕLMIRA
Fsrlil de ÂceÉso C(JMPL#T()

Éntidade Lo§ôda MuNlcÍPro nr pÉnoua

https ://sit.tce. pr. gov. brlsitAcessarTransferencia I nfoGerais.aspx 111

Finaliação

Prest1ção de Contas

i.iÍ I r !i r;íiiiiti .i1:i.:r:lii1

a:.!.lt!!tjj



_ kfá%'{à:#wvffi
&ffiâtÂ § Y§ftm&

PARAHÂffi
6OVERNO OO E§TADO

SECRETARIA DO
üE§E NVOLVI ME NTO SUSYENTÁVEL

CoNVÊN0 181t2025

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAI\í O IAT .

rNsTrruro Áoul e rERRA E o MUNIcíplo oe

pÉnou, pARA A cot'uucecÃo DE ESFoRÇos

DESTTNADoS À rxecuçÃo DE oBRA DE

DRENAGEM E INFRAESTRUTURA URBANA PARA

REcUpERAÇÃo RMeleNrRL DE FUNDo DE vALE.

0 INSTITUTO ÁGUA E TERRA, inscrito no CNPJ sob o n.o 68.596.162/0001-78, com Sede na Rua Engenheiros

Rebouças, n." 1206, Rebouças, Curitiba - Paraná, neste ato representado pelo Diretor-Presidente Sr, Everton

Luis da Costa Souza, nomeado pelo Decreto no 9.57912025, inscrito no CPF sob o n.0 4XX.XXX.649-XX, portador

da Carteira de ldentidade n.0 1.XXX.337-X SSP/PR , com domicílio especial na Rua Engenheiros Rebouças, n.'
1206, Rebouças, Curitiba - Paraná, e o MUNICíP|O DE PÉROLA, com Sede Av. Doná Pérola Byington, 1800 -

Centro, Pérola - PR,87540-000, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o no 81.478.133/0001-70, neste ato

representado pelo Sra. Prefeita Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, inscrita no CPFilt/F sob o n0

524.098.729-72, com domicíliada na R, Olávo Bilac, 870 Pérola - Paraná, tendo em vista o constante no

Protocolado n0. 18.428.057-0, resolvem celebrar este Termo de Convênio, e que será regido pelas disposições

contidas na Lei Federal n.0 14.133, de 2021, e Decreto Estadual n.0 10.086/2022, mediante as cláusulas e

condições a seguir:

CONSIDERAND0 o Proceu - Programa Estadual de Ressocialização e Combate à Erosão Urbana, instituído

pela Lei Lei Estadual do Paraná n,0 18160 de 21 de Julho de 2014, com a finalidade de promover a aplicação de

recursos estaduais, através do lnstituto Agua e Terra, em obras de drenagem urbana e rural e de saneamento

nos municípios do Estado do Paraná.

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.o 11 .445, de 05 de janeiro de 2007, estabelece diretrizes nacionais para

o saneamento básrco como o conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais, dentre

elas a DRENAGEÍM E MANEJO DAS AGUAS PLUVIAIS URBANAS'

CONSIDERANDO que as obras de drenagem urbana tem significativo papel no CONTROLE DE CHEIAS,

minimizando os impactos das inundações para a população estabelecida nas adjacencias de corpos hídricos'

CONSIDERANDO as indicaÇões orçamentárias e financeiras declaradas neste protocolado n.0 18.428.057-0.

coNSIDERANDO que a implantação irá facilitar ao município o acesso a obras de drenagem urbana e rural de

forma a evitar ou minimizar os efeitos provocados pelo excesso de chuva nos períodos de alta precipitação

pluviométrica, visando à melhoria da qualidade de vida da população local, RESOLVEM celebrar este Convênio,

que será regido pelas disposições contidas na Lei Federal n.o 14.133 de 1o de abril de 2021 e no Decreto Estadual

n.o 10.üg6 de r 7 Ce janeiro 2022, mediante as cláusulas e condipes a seguir estabelecidas:

Secretarint clc' flesenvolvirnento Sustentável - IAT - INSTITUTO AGUA E TERRA

Àua DesenrlrargâdÕr M$tta, ti384 | Mercês I curitiba/FR i cEp 80430.200
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Constitui obleto deste Convênio a conjugação de esforços destinados à execução de OBRA DE DRENAGEIU
E INFRAESTRUTURA URBANA PARA RECUPERAÇÃO AIUB|ENTAL DE FUNDo DE vALE, no lvtunicípio de
PEROLA, visando a REVITALIZAÇÃO DE AREA DEGRADADA, IIEDIANTE o CoMBATE Aos pRocESSos
EROSIVOS AO LONGO DO CORPO HíDRICO E O IIANEJO ADEQUADo DAS AGUAS PLUVIAIS, de foTma a
evitar ou rninimizar os efeitos provocados pelo excesso de chuva nos períodos de alta precipitaçã0, e ainda,
dotan'lt ,' ilrea com equipamentos urbanos visando à melhoria da qualidade de vida da população local,

'1.1. 0 cietaihamento do presente Convênio está disposto no Anexo I - PLANO DE TRABALHO, com a descrição
da obra de drenagem de aguas pluviais e revitalização de área degradada, metas a serem atingidas, etapas
de execuçã0, cronograma físico-financeiro, gestão e coordenação fazendo parte deste instrumento,

indepei ic,: rtemente de transcriçã0.

1.2. L.. t ,,,ros especiÍicos:

1.2.1. tttlelhorar as condições ambientais, promovendo o aumento da qualidade de vida e de cidadania da

população;

1.2.2. Prornover a rnelhoria da qualidade dos recursos hídricos;

1.2.3. Promover o combate e prevenção da erosão urbana e periurbana;

1.2.4. i:r.'rr,cver a recarga dos aquÍferos, compatibilizando obras de drenagem e de infiltração;

1.2.5. r: i0rnover, em parceria com o [Vunicipio, a recuperação de fundo de vales através do plantio de mudas

nativas;

1.2.6. Ê'romover a diminuição ds doenças de veiculação hídrica em regiões urbanas e rurais.

CLÁUSLiLA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃo DAS PEçAS DocUMENTAIS

2. lntegram este Convênio, independente de transcriçã0, o Anexo I - PLANO DE TRABALHO aprovado pelas

autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado n.0 18.428.057-0.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS METAS DO CONVÊNIO

3. Ai ,r,.?tas deste Convênio são:

3.1. Faciiitar aos municípios o acesso as obras de drenagem e controle de erosão e saneamento ambiental,

3.2. lncentivar a execução de obras municipais de drenagem urbana e rural de forma a evitar ou minimizar os

efeitos provocados pelo excesso de chuva nos períodos de alta precipitação pluviométrica;

3.3. lncentivar a execução de obras municipais de saneamento visando à melhoria da qualidade de vida da

população tocal, recuperação de áreas degradadas e a proteção do meio ambiente urbanizado e dos recursos

hídriccs e outras áreas prioritárias,

cLÁusuLÀ oUARTA - Do PRAzo DE ExEcuçÃo e oe vrcÊNcn

Secretr,ir ,lr. Êcrv.):r'.,1!,,.rnetrfo Sustentável -. IAT - INSTITUTO AGUA E TERRA
Rua Be*ernL::rrç1atl*r fdotta, 3384 i Mercês I Curitiba/PR I CEP 80430.200
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4.1. 0 prazo para a execução deste Convênio é de 24 (Vinte e quatro) meses, contados da data da publicação
do seL :vÍrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo,

cLÁr,. --A QUrtuÍn - DOS COMPROMTSSO E OBRTGAÇOES

5. 0s OONJVENENTES obrigam-se a cumprir todas as obrigações assumidas mediante a assinatura deste
Convêrrio, seirdo que:

5.1. Cci"r:ete ao CONCEDENTE:

5.1.1. li:r,denciar a liberação e efetuar a transferência dos recursos flnanceiros ao CONVENENTE de acordo
com 0 cronograma de cjesembolso e com as etapas ou Íases de execução do objeto, previstos no Anexo I -
PLANO DE TRABALHO, em conta bancária especÍfica, vincurada ao convênio:
5.'1.2. F.xigir que a impiementação do objeto do presente Convênio guarde conformidade com o Anexo I - PLANO
DE TRABAT-HO;

5,1.3. íi,:''izar o acompanhamento, a fiscalizaçã0, o controle, a supervisão e a avaliação das ações necessárias
ao cu I ;i :i,êltr- o,: cbieto cieste convênio;

5.1.4. Dar ciência nos relatórios de fiscalização oriundos do CONVENENTE e por ele certificados, e encaminhar

ao setor competente para a transÍerência do valor da parcela correspondente, conforme Anexo I - PLANO DE

TRABI i-:-10;

5.1.5. F"tir do CCltlt/ENENTE a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de validade

vigente i-,r d a liberaçáo das parcelas dos recursos;

5.1.6. ,..:oripêni;ãt í) Íuncionalidade dos sistemas visando futuros licenciamentos ambientais;

5.1.7, Orientar procedimentos para elaboração dos projetos executivos;

5.1.8. ilealizer o aco,mpanhamento, a fiscalizaçã0, o controle, a supervisão e a avaliação do cumprimento do

objeto cteste ccnvênio, por meio de análise de relatórios acerca do seu processamento, diligências e visitas in

loco, c,-,,r,rnicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou

outras ,i:'rrlencias ce orclem técnica ou legal;

5.1.9. Êrnrur'l ermo de Conclusão atestando o término deste Convênio, o qual está condicionado ao atingimento

das metas estabeiectdas no Plano de Trabalho;

5.'l .10. nlri'ne{tar e atualizar as informações no Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estalc do Paraná - TCE/PR;

5.1.1 1 . rrrirrir as irrfcrmações pertinentes a esse termo de convênio e a sua execução no SIT - Sistema lntegrado

de Trairr;ierêr1çi;7 1rgr,.tnla1ia do TCE - PR, ou outro que venha substituí-las;

5.1.12 ,\nalisar a orestaçâo de contas da ENTIDADE, relativo aos valores repassados por conta deste Convênio,

inforrnarrdo eventuais irregularidades encontradas, para o devido saneamento e prestar contas aos órgãos

fiscalizado:es oe acordo com a legislação pertinente a matéria;

5.1.13. :rotiÍicar ao üONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou

quandc ctnstalada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a Tomada de

Contat, :.:;pel,;:;

5.1.14, Assulrir.ou transferir a obrigação da execução do objeto, no caso de paralisação ou de indícios de

irregutarrciale, tle riiodo a evitar a sua descontinuidade;

5.1.15, ,-)rvriigar.em sítio eietrônico oficialas informações referentes aos valores devolvidos, bem como a causa

da devc,irrr.:ã0, nos casos 6e não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

ru
Secretar!í1 rr<-. Un.e,:'rol';iínÊnto tiustentável - lAT - INSTITUTO AGUA E TERRA

Rua Be:lienrl'rargaeJor Matta, 3384 i Mercês I Curitiba/PR I CEP 80430'200
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5.2 Comoete ao CONVENENTE:

5.2'1. ' ,videnciar a lei municipal de autorização da celebração deste Convênio, quando for o caso;
5.2.2. Cumprlr rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Anexo I - PLANO DE TRABALHO,
as exigências legais aplicáveis, além das disposições deste Convênio, adotando todas as medidas necessárias
à sua correta execução e implementação do projeto;

5.2.3. Ar;:esentar, conÍorme Anexo I - PLANO DE TRABALHO, relatório trimestral de execução de metas;
5.2.4.';'t' : ,.ttilizar o'j recursos recebidos do CONCEDENTE em finalidade diversa da estabelecida no presente

ConVêt lo,

5.2.5. Üoservar, quando da contratação de terceiros vinculados à execução do objeto deste Convênio, as
disposiçóes contidas na Lei Federal n.o 14.13312021, e demais normas pertinentes às licitações e contratos
adminrsrrativos;

5.2.6. Pri;",idencrar a elaboração de todos os projetos, memoriais, termos, orçamentos e demais documentos

confor".:: ttisposto em iegisiação e normas referentes às obras e serviços de arquitetura e engenharia, em

especiar à Norma de Acessibilidade 9050, por profissional devidamente habilitado, com emissão das devidas

ART/RF1T cie elaboração das peças;

5.2.7. t-t^oviCenciar a elaboração dos projetos de engenharia de acordo com a legislação municipal, como Planos

Diretorr.;.: )Vtrrnicipais, Lei de Zoneamento, Código de Obras e demais normas e leis pertinentes;

5,2.8. 'i:irrrcração de orçamento de referência e de formação de preço das propostas e celebração de aditivos

em obí;:: e serviços de engenharia de acordo com o art. 23 da Lei Federal no 1413312021;

5.2,9. Na execução das obras, junto à medição da primeira parcela, deverão ser encaminhados os seguintes

documentos:

a) Licencas e alvaras;

b) ART -.A.notaçáo oe riesponsabilidade Técnica (CREA) ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica (CAU)

de fisc, | :1,;a0 (:il u, r'j;

c) Caciastro irlacional cje 0bras (ou equivalente)junto ao INSS.

5.2.10. lrla execuçâo das obras, junto à medição da última parcela, deverão ser encaminhados os seguintes

docunenios:

a) Tenr"ro,:,: Recebimento Provisório;

b) CNL; - i.lerticlão I'legativa de Debitos da Receita Federal, referente à obra'

5.2.1'i. i..o cast, de rnsoivência e/ou qualquer causa impeditiva da apresentação da CND reÍerente à obra, o

Convê-,ic poier^á ser encerrado unilateralmente pela CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada,

cumplido com o ooletivo oo Convênio, isentando o Estado do Paraná de quaisquer ônus, mesmo que o

CONVF:-Ir]E|!TE náo tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea 5.2.10, ficando

este pac:rr-iento sob inteira responsabilidade do CONVENENTE;

S.Z.1.l ire..;p,rs,lbil zet-se,oe forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa pela execução do objeto

deste uirvêrrio, ern especial pela realização da obra, de acordo com as disposições contidas na Lei Federal n'

o 14.13.:i2ü2'r e cernais normas pertinentes;

S.2.1it Responsabiiizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e com?rciars .eiacionados à execução do objeto deste convênio, não implicando responsabilidade direta,

solidá,;i, i.i.r ::uirsi,l,ar-ia rio lnstituto Rguas e Terras a inadimplência do lr/uNlcíPto em relação aos referidos

fl

SecreÉi* ra erc' f,';rse nvoltirner:Ío $ustentável - IAT - INSTITUTO AGUA E TERRA

Àua De:',:ir:birt'q*r[ar tlirt1la,3384 I Mercês I CuritibalPR I CEP 80430'200
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pagamentos;

5'2'14 :'r'omove! a aquisição e/ou contratação de bens, obras e serviços, em conformidade com a legislação
vigen,-

5'2.1- ',anler e movtmentar os recursos financeiros de que trata este convênio, inclusive os resultantes de
eventuai aolicaçãc no mercado financeiro, em conta bancária específica, a qual deverá ser aberta em instituição
financeira contratada pelo Estado do Paraná; a conta bancária deverá ser aberta em instituição financeira
contrataoa pelo Estado do Paraná, conforme previsto no Decreto Estadual n04.505/2016, ou nas normas que
venhan. ., substituí-las.

5.2'1i'' ' ,, '-''lve" al llcta,Cc dc Paraná, quando da conclusã0, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os
saldos irnanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações Íinanceiras
realizacas, no prazCI improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de
contas especiai;

5.2.1i. testituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual no 10,086/2022,bem como de forma
atualiz:da monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma aplicável, aos
débitr: -::â ccir ,-', iesüuro do Estado, quando:

a) não Íor erecutado o obleto deste Convênio;

b) não Í';r apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial ou Íinal; e

c) os re. tr:'sos tbrem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio;

5.3,18 ',.r:resetita; o Proleto Executivo da obra, as ARTs do projeto, dos orçamentos, da execução e da

fiscaliza :rc (a úitrma se a obra for realizada por terceiro);

5,3.1i.' [;recutai, diteiamente ou por meio de empresa por ele contratada, projeto básico e/ou executivo relativo

à obra ,:rieic deste C'onvênio, bem como indicar servidor responsável pelo acompanhamento e Íiscaliza@o da

obra, ie,.ltlarrrerrte lrabilitado, com apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o qual

deverá, erfi,;ada qLraiquer ocorrência que comprometa a regularidade na execuçã0,

5.3.2ú. :;.ec'"rtar os serviços cie melhorias ambientais, bem como providenciaro Licenciamento Ambientalquando

este i,â,J rrr.rsl 5110 aoresentaoo previamente à celebração deste Convênio;

5.3.21 . iniregar, ate o quinto dia útil do mês subsequente, no Escritório Regional do IAT - lnstituto Agua e Terra,

responsavet pela supervisão e fiscalização do convênio, uma cópia da medição devidamente assinada pelo

êngeih3,;^ Íiscal inoicaoo pelo [t/unicípio, acompanhada dos controles tecnológicos pertinentes;

5.3.2:1..l".il ilrr ,; ca,o, pi'o,ridenciar as desapropriações, bem como seus pagamentos;

5.3.2:t. Êi:',rrarnente à celebração do Termo de Convênio ou à assinatura dos correspondentes aditamentos de

acrés.:in',.', de v:icr, aprreseniar ao IAT prova de regularidade com a Fazenda Nacional, incluindo prova de

regulariiiacle i'eratlva a Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviçc 0em ccÍ10 r-)ertidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas

do EsteJ:r, l,er"triã,:r ilegativa oara Transferências Voluntárias da SEFA e consulta ao CADIN;

5.3.2q. rr,,,r,.rnirri. cLr'âr^,te a execução do objeto deste Convênio, todos os requisitos exigidos para sua celebração;

5,3.2ir. liisiaura. 0r0cesso atJministrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

consiatadas irregu;ariciaries Íe execução deste Convênio, comunicando tal fato ao IAT;

5.3.2t r g [cmai" conhecinrento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e,

haver,,: r iundaca suspeita de crime ou de improbidade adminiskativa, cientificar ao ÍMinistério Público;

5.3,2; . l:;;-r:,rilt a0 u\.-i, qii3noo solicitado, quaisqueresclarecimentos sobre a execução do objeto deste Convênio;

5.3.21;, i;iri,ler, pa:; fins de ccntrole e fiscalização, a guarda dos documentos originais relativos à execução deste

e 

-
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Convênirl, pelo creT-o de 10 (dez)anos, contados do dia útilsubsequente ao da apresentação da prestação de
contai ' 'i.^ai

5.3.2. . ler atu;;lizada a e:;crituração contábil relativa à execução deste Convênio, para fins de fiscalizaçã0,
âCorr _ :, ,drtret,r0 c de avaiiação dos recursos obtidos;

5.3.3Cr' Prestar ao lAT, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos recursos 1nanceiros
recebidos po;' força deste Convênio;

5'3.3'i. '{esponsaoitizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
receL J: .:,

5.3.3, i ílLre :[ .-r):r pq :rtti;§,da Administração Pública, bem como do Tribunal de Contas do Estado do paraná,

livre a"csso aos piccessos, aos documentos e às informações relacionadas a este Convênio, bem como aos
locais de execuçãc do respectivo objeto;

5,3.3.:. i-ÍeÍuar as nrestaçóes de contas parciais e final para a Administração Pública, na forma estabelecida 5

5.3.34. f-acrlitar ao lA-i tocios os meios e condições necessários ao controle, supervisão e acompanhamento,

inclus v lernnitinCo-lhes efetuar inspeções in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informaçôes e

docu, - ,i .-Êi.,,ii,--iia,lc: i;i,,:r. a execução do objeto deste Convênio;

5.2.35. '.')nsen/af e Íazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão agindo com mais alto padrão

de éttca iurante ro0o o processo de licitaçã0, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósik;s destir cl:rLisr-ria, cief!nem-se as seguintes práticas:

a) "praticr c0rrupta". oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo

de ini i.r,;, ",','{ 2 aÇárt oe serr,,ioor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prr,,i',.r f,"arr0rierrta : a Íaisificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de e.re,;i.;tâc úÉ ,lonlraic:

c) "pr'ár:c: ccrll.iiva' esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecir,rerito 0ê rÊrri'esentanres ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-clrnoetitivos'

d) "plát, :, cce tci;\/a''' iáitsar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propri3(,Í:oe. vrsarcio intur:nciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "p:átic:: rtústnriive": (r) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oufazer declarações falsas

aos rep-eseÍtiantel; do crganisnro financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçô,"s oe prátictr pre,.,isla, cieste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o crga,",,smc fin:nceiro multilateral promover inspeçã0.

5.2.3a. .;.ec"iar r,s serviÇt.rs de melhorias ambientais, bem como providenciar o Licenciamento Ambiental,

confcrc, r, Éô11.ã.;a i,\I no 2Bú,t2O1g,ou outra que vier a lhe substituir, e as outorgas de recursos hídricos, quando

necesS'.rr,ô:;, nr ambito i:êderâi, Estadual e Ít/unicipal dos referidos sistemas;

S.2.:t;. l;.0,.,,,,-rei,c!:.,"l)e,ts as licenças que se fizerem necessárias, bem como aprovação dos projetos junto às

concti§,,-,1áriari e orgáos cornpetentes;

S.2.3S. ,i.r,r:sentãr antes do iricio da Obras, o Projeto Executivo das Obras e Serviços de Engenharia, a Licença

Ambrer,:-, e cieniai-., iicenÇas, conforme Anteprojeto previamente apresentado ao IAT' Poderá a CONVENENTE

delega: c Ctli;ri.âiô6?: a eiaooração dos Pro.ietos Básico e/ou Executivo; a obtenção de todas as licenças

ambrenra,,; nrl cai;c rie acoçác do regime de execução contratação integrada, inclusive a Licença Prévia

Ambrenrai - L P r-; ;..5r ,-rcel1Çâs .â,mbientais de lnstalação - Ll, e Operação - LO, no caso dos demais regimes de

exectiç-l:r; a leOi;rsicão e os documentos e estudoS necesSários para a Licença Ambinetal' conforme os regimes

Secreltril l* .1.1§n:l'r: !irt('r'!i. a'ilf't*i1rável - IAT - INSTITUTO AGUA E TERRA

Rua Ci;:ir'}:'1;r.31ç3;111ç1 íYllrE.;1, lj3ü4 i líercês I CuritibalPR I CEP 80430'200

fl



pARAltÁffi
" +*a&'li'iiz À-d i#&

,q,ffiâ$A tr wffiffi§& GOVERNO OO E§TADO
§ECRETÀRIA DQ

DEsENVoLvlMr Nto suslgrurÁvgr_

de coitra:alão previslos na Lei Federaln.o 14.13312021;

5,2.3!, ^:iimlerh:ri a irnplantação dos projetos e fiscalizar a execução do contrato;
5.2.4 ponsa":i;zar-Íre írxciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
rece..

5.2.41 . Efetu;r as prestacões de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, diretamente
no Sis:er, a lnteEradc de Transferências, conforme Resoluçã o n.o 2812011, alterada pela Resolução n.o 4612014,

e lnsrruçi:o ilormatrva n.0 61i20,|'1, todas desse órgão de controle;

5.2.4. 'rri'Ítar e :rt'"ralizar"bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado de Transferências (SlT),

bem elet ír âs cr'r,s'êlóes de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

diretai,renle no SlT, conforme as Resoluçoes e lnstruções Normativas do TCE-PR relativas a este tema;
5.2.43. Ürrnpi"it^in,egraintente as Resoluções n.o 04/2006 en.o2812011, bem como a lnskução Normativa n.o

6112C1 r . rooas i o i ribunai de Contas do Estado do Paraná;

5.2.4t . i,{:trJar a prestar:ão de contas parciais dos recursos repassados de forma parcelada, correspondentes e

consí.r' r: ' .s coff ., r'especti','o plano e cronograma, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiros

subsr ,,Les;

5.2.45. il:zer constar das notas fiscais o número do convênio seguido da sigla da Concedente dos recursos

Íinance!rcs;

5.2.43. !,i iir; â extcitÇão 'lo Convênio em até trinta dias após o recebimento da parcela, salvo motivo de força

maior 0 ,"iria t:erite J,,i.iii,ica!'ro cu se estabelecido de forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;

5.2./,. "l3ar :,rr yi1i6r elstp,:rrlico oficial as informações referentes aos valores devolvidos, bem como a causa

da cjc,. :,."Çâ0. nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

5.2.4t\. l.i:;iliiar er; CONCEIiENTE, todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão e

acompünrrilt-f,iii'.',o, inclusive permitindo-lhes efetuar inspeções in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as

inforrna'^.(,es :r cli)crrnienros reiacronados com a execuÇão do objeto deste Convênio;

5.2.4" ' 
:):)o .)0orrâ eVÊrrr.r.t:il interrupção nas obras, e para evitar degradação precoce de parte do que Íoi

execl-'r. r-'t0itrü[:.l,rr:i,,lIF- se compromete azelar pela administraçã0, manutenção e sua conservação;

5.2,c,-r. r.r:.\s ;ont:lL,ida a ocra de drenagem, fica o CONVENENTE responsável pela implantação de controle de

acessô d,t area oe inte,luençã0, manutençã0, mnservação do objeto do presente instrumento, bem como se

houvr:ier'.rr):a$ v;qenle:;;

5.2.5', \ â:-r:Lr,çá.$ ccr vrtlliiCíPlO de manter e conservar os serviços executados surtirá efeitos ultrativos,

pêrrTl<,rit, i|icl! em vrqür mesmo após a extinção do prazo de vigência do presente instrumento.

5.3.5.. .:)ciioer e oüra nreoianre Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, na Íorma da lei, devidamente

Circur sF ,'riitc.$ e :-rssir:a:ic: pelas partes, os quais deverão ser encaminhados ao IAT;

5.3.5:i h-r;tai. crerienclado no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de lvlateriais, Obras e

Sgrvilos - :r'rli.
5.3.5,l..L1l1tunii.:âÍ:o Frscai e ao Gestordo Convênio, com antecedência de 05 (cinco)dias Úteis, a pretensão

pelo irrír :r' elei,t,c das oo;'as.

5.3.5: i.,râ,: estal*r:!e,:er contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos estaduais paru a

conse.-tt,r.j-iiltlt oh ."-lo lrr-' ai!s1ê.

5.3.5ú,. .,rrr,,r:litizar a gltãÍ^car os bens remanescentes, assim como utilizá-los para assegurar a continuidade do

prog ril ír I :; u,l,r c r"i] i iiê il la: ; r: b ;etc d este convê n io.

Secrtr:ri"i,, :": i.. .;,.," 1' ",i;:1r;1'trr Íi: itf,niável - IAT - INSTITUTO AGUA E TERRA
Rua ürrsi,', :.!t'i':,,:i.L- ::'':ttu l.ii4 i Ílj,elcês I CuritibalPR I CEP 80430.200



PARAl.lÂW" 
.Étj/;i,,:§:{ 

á,..* !à...{.#
êd;rqrx, m §ffiffim& 6OVERNO DO gSTADO

SECRETARIA DO
DESENvoLvIMENTo SUSTENTÁVEL

CTÁi:SI;:.g IIEXTII, - DC}S RECURSOS FINANCEIROS

6.1. .,:' .'r-irsos:;,]ônceirús 0ara a execução do objeto deste Convênio, que totalizam a quantia R$
12.8'..-.o,91 tiüzÉ ú;iiróes, ottocentos e trinta e um mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa e um
centa',f §',. !erão alocacJos de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a
segui, tlc :,.,.:i1'lca..,ã1, ;r i:inentária:
6.1.'i. v.:,ci'que sei"á repassaclo pelo IAT: R$ 12.831,626,91 (doze milhões, oitocentos e trinta e um mil,
seisc:,r ' e vinte e seis reais e noventa e um centavos). à conta da dotação orçamentária n.o F6960 1854 423
8960 ' : 123 r,1 :1,:c, rs1,s líd:icos FRHI; natureza da despesan.o 4440.42.01- Auxílios a [r/unicípios; fonte de
recur;os n.' i09 (íls. 752 - nrov. 213);

6.1.2. i":; ::)cil,'sô'j únan:eiros serão repassados de acordo com o cronograma de composição de recursos,
constante no Anexo I - Piano de Trabalho, e Cronograma Físico Financeiro, sendo obrigatório para o repasse a

apres li - "]o 0a s+qLrinie oocumentação;

a) :- rt'rr-ô,-l: u,lítiâ .inr:uiada ao presente Convênio, comprovando que a mesma é especÍfica para tal e
encontre-se zerada;

b) ul13,iiz;n 1 Cc. ceryiÇos de acordo com o Anexo I - plano de Trabalho;

c) i-,t,ricíjjr.r Í t!su,';1 expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais certidões relativas à

reguhri,J:,de Íiscar do C0I.IVENENTE.

6.2.'-.t,' :.';1,'1ii'-,tiat-r€rnÍa'oosvaloresconstantesnoAnexol-PlanodeTrabalhodeveráserenviadopara

apro\ r! j- ics na ceii'os e será objeto de Termo Aditivo;

6.3. J '"'aic: ti i):,r'rvênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto capaz de justiÍlcá-lo,

depeÍ,d{r'!c'-','i,r ãr'li-.}sent"çâo e aprovação prévia pelo CONCEDENTE de proleto adicional detalhado e de

cOffipicr'-tÇâr; cla lis; e:<rcuçác das etapas anteriores e com a devida prestaçâo de contas, sendo sempre

f0rrT]':,'.i ) f-r-';' i;l':rrrç.

CLÁr, stri-q ;á ripia - DA LTBERAçÃo, MovtMENTAçÃo E ApLtcAçÃo Dos REcuRSos

7. 0s recur:'l;: prg;i1 ,lur\i-rj,)EI{TE, destinados à execução do objeto deste Convênio, serão hansferidos para

â conra roütanÇa espet;rírca Ce titularidade do CONVENENTE, e vinculados a este Convênio, a qual deverá ser

aben,, ', .:'i;11,ç,.y.; lritarreire contratada pelo Estado do Paraná, conforme Decreto Estadual n.0 4.505/2016;

7.1. -ls i'rlp':ilrlt:;3 .'cs recursos pelo CONCEDENTE deverão ser feitos em parcelas variáveis, conforme a

mediçã0, *,'i aié 3r {trintal Cias corridos da data da respectiva mediçã0, observado o cronograma físico-

financerr,"-.,

7 .2. l' ',,):,. 
"'tÇá': ia prirneira parceia dos recursos financeiros e os procedimentos para a realizaçáo das despesas

soÍTtê",,:. r,.cer;': ,,:i':nii,,--r aJos a aprovação do Plano de Trabalho (Plano de Trabalho), a assinatura deste

Conr',,"t'r., s s ':r'f 1 iaçiic .'ie s.u extrato no Diário Oficial do Estado;

7.3..-rs teiJisos.;ansÍci"icios ern decorrência deste Convênio, bem como os rendimentos de aplicaçoes

Íinanleri,ls. êrr{llr.:'iirr rir, c ur, izaCcs, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta poupança,

se a n.ei,r:tãc r"J,i, se,.r riso ior^lgual ou superior a um mês, ou êm fundo de aplicação financeira de curto prazo ou

opêrí:,)Êtr Jâ r^íreiciriij aberio lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos se
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verificar em prazos menores que um mês;

7.4. [,:, rriante celebraÇão de Termo Aditivo, os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no
objet , lc i".li,i:.,,oí;s.le oue haja ampliação de seu objeto que assim o justifique, estando sujeito às
mesr ,,. -ondiçoes oe prestação de contas exigidas para os recursos transferidos;

7.5. 
-l 

rCe a moi':mr,'ntaçãc Ce recursos, no âmbito do Convênio, será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita à icentificação do beneficiário Íinal e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;
7,6. O CON'/ENÉi{TE cievera realizar os pagamentos mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
forne..,r, :s.

cLÁu3üLA oITAVA - DAS VEDAçOES E DA EXECUçÃO DAS DESPESAS

8. 0 obieto oeste Convênio rjeverá ser executado fielmente pelo CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, de

acorcit ílon as ciá,isulas oaduadas e as normas de regência, respondendo cada um dos partícipes pelas

coÍtSç t , ' ria§ Ce , i:a :nerecução totalou parcial;

8,1.;. sxpressâmente veoaoa a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e de

responsabiliclade co agente. 0âra:

8.1.1 , taEirr:Êilrc :tô iaxa de acministração ou outras formas de remuneração ao CONVENENTE;

8.1.2 
',':,:.,r:asse, 

cessâo o.r transferência a terceiros da execução do objeto do Convênio;

8.1,3 i .r :.iiuit,L, c qua,.iuef tíiulo, de servidor ou empregado pÚblico, por quaisquer serviços, inclusive de

cons,';::i,? ou ct: lssistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em lei especíÍica ou na Lei de Diretrizes

Orçanre irtárras;

8.1.4. i:rfl.r,,iia0e 0i,,ersa da estabelecida neste instrumento;

8.1.5 üa!i-,:len,r-, :ie ciespcrsas realizadas em data anterior ou posterior à sua vigência;

8.1.6. ,:'., ,irrlento enô data rrosterior à vigência, salvo se fato gerador da despesa tenha oconido durante a

vigêncie,. c t"êsprçtiy2 üaLisa renna sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano

de ap'icar;ãr-r:

8.1.7. .Atr"ibr.riçâo de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

8.1.8. i,i.lamenio cÊ taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, reÍerentes a pagamentos

0U lê,lli,l ;.'',,,-11; rll; ;..'ia dCs ilre ZOS ;

g.1.g irr. -::i,,nr.. 1,'.rlles,.i,:srsiepublicidade,salvoadecarátereducativo,informativooudeorientaçãosocial,

que gsT.l: clireÍainenre vinculada com o objeto do convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens

ou qLt?ie:sgi .efe rências que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores pÚblicos;

8,1 .1ü i:a,;arr,eiii.J .e ioi:inbulções, auxílios ou subvenções às instituições privadas;

8.1.11 í:':,'..211,611i.s 1,s nroírssionais não vinculados à execução do objeto do Convênio;

g.1.1:, , :,.i: r,-:irrinuri.r ir r.:,lursos para associaçôes de servidores ou a quaisquer entidades de benefício mútuo'

destir,:,t.j.J|.lIi.]!'1{jl.icttai:çl.srluserviçosaumcírculorestritodeassociadosousócios;
g,1.1 : .', ,i:sfer i hüLirsús a quaisquer órgãos ou entidades que não Íigurem como partÍcipes deste instrumento

ou a L(rtrl3 ÇLC nâc esteia vinculada ao Convênio;

g.1.11 
"'l-;üiti:€,i, 

§o cürl\.íêilcrrte em estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber

recurs,li :l:rrr.ruai: par,, cclrtecução do objeto do ajuste;

8.2. F.:;. , .'qr ri;1s-.'r0 r"te ,-'êee pagamento, o CONVENENTE deverá apresentar ao gestor do Convênio relatório
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contendü no rní,1;r^iro, as seguintes informações:

a) '','rpia da medição do contrato administrativo, quando houver;

b) rcle-r i,;c;, ,ló':,iru.,,

c) iiesttÍ]açao ,ic rerurso;

d) 1r ronie {} CNPJ cu C;PF do fornecedor, quando for o caso;

e) O :r tlrato a quê se reÍere o pagamento realizado;

f) tt meta, erapa ou Íase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;

g) "'rr faturas, os recibos as notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas;
h) ' -lfrln l,'o0í ) r '-' i:cer- imento definitivo do objeto do Convênio, quando for o caso,
8.3. Cortstataoas tmproprieciacjes e/ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordenr ie,i;f iica, ob'rga-se o i,+T a notificar, de imediato, ao tt/unicípio e a suspender a liberação de eventuais
recursos ilerir.iÊnies, flxando pi^azo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos,
podendo ser 0r0rrogado pror iguai período. Citem-se como exemplos de impropriedades e/ou irregularidades:

â)au'1. "' r olr corn[]r,rvaÇão rnadequada da correta aplicação da parcela anterior;

b) del',;' ,-.:: '':- :,lrü.ir-,c {tei ãi-,iii.açâo dos recursos;

c) descuinntir"enlo lnil;stlficavei dos prazos de execução previstos no Plano de Trabalho;

d) inoose i-,:tlria :os princípios s normas das licitaçoes e das contratações públicas;

e) nãcr aü:r:i:o üe.rr) rneü,tets -.laneadoras apontadas pelo IAT;

f) violaçâ''-, '-a.i ciáusulas cests Convênio, em especial, o não atendimento do Vazo paru início da execução física

da ob::,

CLÁL§L!:.-I. .iJtii: - il;\-C L,I]MPRAS E CONTRATAçOES

9. 0 C;Or(vrli.tli[r':'ii i:evera cbservar, quando da contratação de terceiros vinculada à execução do objeto deste

Convyri, :r; drsr: rsrções ccniicas ou na Lei Federal n." 14.13312021 , e demais normas pertinentes às licitações

e conr . i(.: ,r lni.i i.!'?.,, /(,i;

9.1.Cíj'.'i',V::lrr'.:l,1TI- |evrtra?i0resentarrelatórioaogestordoConvêniocontendodeclaraçãoexpressa,firmada

por rÊr)r.,)se,'.tiirrie legal ir: üue foram atendidas as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

9.2. i, :e'tr-:r'a;':c ,li irtrrL!'3i0 entre o C0NVENENTE e terceiros não acarretará, em nenhuma hipótese,

rêspr,,::Í:'r,:,.lade :i:eia, ::'lirJária ou subsidiária do Estado do Paraná, vínculo funcional ou empregatício com

este ", [ai:rr]ouuu, a rrairsrerência de responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas,

previden::á"ir-.'i. s::iai; riicais :omerciais, assistenciais e de outra natureza.

g.3. C cei.,ii :ii,:-io cel a,"á currrpÍir as normas relativas à elaboração do orçamento de referência e da formação

dos trrie.;:.:, :.i.rt ir.'.):rü:iiars; :6.Êieiiração de aditivos em obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura de amrdo

com i- i..r'i l:i.ür':;'iti tir rl,.,ll,j/::Ü2'i e Regulamento próprio.

g,3.1. -r 1'1rr11;;-jn;çrl6r iic dislosro será realizado mediante declaração do representante legal do convenente,

que deverá ser encarninnaoa ao concedente após a homologação da licitação.

9.3.2. ,i.,l:tf:-ac:.: g;;-:l :tar:râ,:a peio concedente por meio da análise de no mínimo:

a) da seiaiâ3 :j,rs rarr-elâs 0e custo mais relevantes contemplando na análise, no mínimo, 10% (dez por cento

do nur",:r:,i r1r !r;,11; c,:, 1.:,;niii'ia que somados correspondam ao valor mínimo de 80% (oitenta por cento) do valor

total r:.,; r .'i§ {", :,:'i,'ili.\Í. (!ir .}.1(r.}nharia e/ou arquitetura orçados, excetuados os itens previstos no inciso lldeste

Secret:ri.l ::,i' ir:!r'íi)rú:'ri:i,iliti.t ilÉ§tlrltável - lAT - INSTITUTO AGUA E TERRA

Rua Br:s.e I ri,.'' Irr:,','r t'i:tl::r. :-iiiJ': I fui':rcÊrs I Curitiba/PR I CEP 80430'200
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artigo,

b)do:; r:t:tos dos ser"iços relativos à mobilização e desmobilizaçáo, canteiro e acampamento e administração
locai

9.3.r ;: -;ÊritLi'ilLão 0e IeriTiú arlttlvo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo

ou preÇo ,ir:'ueiá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública, mantida a
propor"cicr,alicade ent'e c :lreço global contratado e o preço de referência,

9.3.4. C p:eçc de referência a que se refere o item 9.3.1 deverá ser obtido na forma da Seção V do Capítulo lll
do Tit::'; l1! co Decreto 1ti.ü8612022, considerando a data-base de elaboração do orçamento de referência da

Adnr' ,).

CLÁL;Sili-a úEtiiúÀ - üAS AI-TERAÇoES

10. Este (}-'i,vênio oocierá ser aiterado portermo aditivo, mediante proposta do C0NVENENTE devidamente

form:l',; ': s jusfiiiçilca ;rseraoresentadaaoCONCEDENTEparaanáliseedecisão,vedadaamodificaçâoda

natu , ,,-- . ..- .,.

10.1. (-juaicr.rer aiteraião oeverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor que possua habilitação

para se rnanrfestar srbre a ctruestão;

10.2. 
'"., 

í, i'Jr r1c i-lôit,ê,lc niÍc pcderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-

lo, de, . , ilo ,je ayesent,,rcãc e aprovação prévia pelo C0NCEDENTE de projeto adicional detalhado e de

comp'-"/àÇj,, ua iret üxeüuçáo das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre

forma':zar;;' ÉJ iia : ce ;'i:'i11c adi+ivo;

10.3. üs rls,ls liu 00itten'rpiaücs no presente instrumento poderão ser alterados a qualquer tempo, de comum

acorcjc enl,e a.- pârtes;, r,edrante lavratura de Termo Aditivo, obedecidas as disposições legais aplicáveis à

espécrl:

CLA., , ií1;;,ii,: ;:F:iiúi':!itü. -- DO GESTOR/FISCAL DO CONVENIO

11.'1. í:,r::, ,Êi.ior.ii,jr,, rlrj,rj tAi o servidor Alcione Pacheco, cédula de identidade/RG n0 940.843-6 e CPF no

202.2,+i:n9-r4 como GÊS-tr)hi UO CONVÊNl0;

11.1.1 ,t) ier:tr,r é o geren:e fr,nclonai e tem a missão de administrar o termo de convênio, desde sua formalização

até o l1 .,,.,,r., Ce arl,-r,i,i.ríre'tt0 ios objetivos, competindo ao mesmo, as atribuises previstas no Art' 700 do

Decr: .,:.::.1r,..,-1, r .'' ) ili:bi),t\.t-l',

11.2. Fice dosionaclo rrelo IAT o servidor Saleiman José Andraus, portador da cédula de ldentidade/RG n0

3,S44 -5,., - Li. ,-;'.)!'*u h,f / 186 169-15 e CREA no 23.990/D-PR, como FISCAL DO CONVÊNlO;

11.2.i A,: ,'rri,-làl c::c.r 6 rs5pr:n$abilidade de realizar mediçÕes mensais mediante vistoria no local indicado na

Cláusl,a,:rineirü üevel:rcil agir de forma proativa e preventiva, observando o cumprimento dos termos

acordl,]j., |j.,,.:jlã':-c:: ii::i.].::icos esperados deste instrumento, na forma disposta no Art.70.1 do Decreto

Estac';.i ;r. ' 'i0,-8tj/2022;

11.3. ,r, i,;ç2,,i;,-;r;it:j:i {.r}:lÍa;: do convênio não se conÍundem com a atividade de fiscalização e gestão do

Contrâ:,, 
:, ,, ';("L i-;io ;,a, :ii i;;i: 13i'a execuçãO dO objeto do ConvêniO;

11.4. -i';;,;,-:.itl.,i,itir, cet: i,'r.,r.iltl..ro de Pérola, o servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN, cédula de identidade/RG

no 9.1,. /,':.rJb i ? rlP': n'0ôtr.ll-12.049-88 como GESTOR DO CONVÊNIO;

Secret,l'l.i :r rl lç::','li''i'!:i:r::{1 :;i:;tt'lrlárrel -lAT-INSTITUTOAGUAETERRA
nuifr*,,,,.'" ,'' i, ;:t): iri:*r; l.l'ii,'r I Ô,iirr"rási I Curitiba/PR I CEP 80430'200

' 
! , ;::1ên..

"@F@,*" '#* ,,it '"r"",b

\G:T'*',-'": *' . "','?§&
@a"*s,



6OVERNQ DO E§TADO
§ECRÊTÀRIA DO

DES E NVO LVI M E NTO SUSTENTAV§ L

11.5. '',r; :i',:-r: ::rirJ ic'!.r t4 rnicípio de Pérola, o servidor EDSON BISARRI, portador da Cédula de

ldenl .' I:i,:^ú r'r'.965.E13-9 - PR, e CPF n0 782.885.479-00, como FISCAL D0 CONVÊNIO.

CLA, .,1*T* DEGIàIIA SÊGÚfuÜN - DA PRESTAçÃO DE CONTAS PARA A ADMINISTRAçÃO PÚBLrcA

12. As uielteçÕes de, con:as parciais do CONVENENTE ao CONCEDENTE deverão ser apresentadas quando

da ccn..irr;o üe caca elapii, c no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após o término das mesmas de cada

êtapa ,",.,rn cios documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes:

a) P': â' .". .i ^10 r,t:::!:ls'
b) Not"s e cômprovantes Írscars, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o emissor e

os paoarnentos efetriaoos, valor, aposição de dados do ÍvlUNlCÍPlO e número do Convênio,

c) Ccnr,..'lu,acao,'le que tirrstlrl contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, diretamente no

Siste,l., t.,t ;lirado dc 1rr. nl:ferências

d) Rei : - ,ias ob.ai; reaiizafas, em conformidade com as etapas ou fases de execução previstas no Plano de

Trai, ' ,-"

12.t. Quancio r,àe houver a presração de contas parcial, que comprove a boa e regular aplicação da parcela

antei'ii,rn^:nte ,"r,:ebiria sr;rão retroas as parcelas seguintes, até o saneamento da impropriedade;

12.2. ,\ ::it.t:',í.r,i ^t) je lrlrrt:s iinai cios recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de aplicações, deverá

ser aií,.,.Írrlr;,,1a nc -nt:rz,t máxinro de 60 (sessenta) dias, contados do término de sua vigência, compondo-se,

alén - 
' 'q-r1'r"'orriô j ?pr{}setlcdos para liberação dos recursos, dos seguintes:

a) ;{ irlriir,ir' .i,r ,ll.,ii,ll-' ,Íílil'rt0 dO ObjetO;

b) i':rrtÉrç e .';0rrr).í.ivantils Íiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o

emiss::'i ,;i p3Jirrrrt,t'iios eÍ-^ltã,los, valor, aposição de dados do CONCEDENTE e número do Convênio;

c) Co:n1,i,:,iar:ãr: de oue pre.:to.r r;ontas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, diretamente

fio S:i,.:':;r lntegrado oe 
-iran:iêrências;

d) P .' ' . :., , ;,', -',1 l:,: :;''is, em conformidade com o Plano de Trabalho;

e) Col",',itrr-,r;:r,'tt:) aa ilr'/cir.tÇeíl uo saido de recursos, quando houver'
,12,3 íl:,.; ri.r i:,3 :)i'ei.âçôes ,-ir, rtntas não forem encaminhadas nos prazos estabelecidos neste instrumento, o

QQ\i,g:r r;;r,-i .: i:.,i c, f)iã.1(; Ílaliimo de 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos

de a9ii( âCetÍ-r a:,ialiZ:lCri! ilrür"tÊiariamente e aCreSCidOS de jUrOS de mOra, na fOrma da lei;

12.4 :,,.. ,,1 terinin.l 0os pre..zrls estabelecidos, o CONCEDENTE não prestar contas ao Tribunal de Contas do

Esta,. r - ilr-.r.ia t j e .{0Í rnijrração Pública, bem como não devolver os recursos, deverá ser instaurada

Tomac.r -r: ' cíltAS [--r:pecrai e üc'yerão ser adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano

â0 êi'.,r'ii 'gr; rlr)í ,: 1:11 r-;i,;r:isz:i:ilização solidária;

12.5. .-r l,\i ,:rri,:;;,: í;âf,e(:3i ie,-tr1c6 oe análise das prestaçÕes de contas apresentadas à AdministraÇão Pública;

12.6. ,r ,,r.jtci::ielê í-rcrínôeieÍ'ite do IAI terá o prazo de 90 (noventa)dias, contados da data do recebimento' para

anaiis;,1 .,: ,,ês:11c0e5 ..le .:c[ta:; com fundamento nos pareceres técnicos expedidos pelas áreas administrativas

CO[Yil-: .':'ír,:l

CLÁ1.:1,i., ;i. )': .,,r,",,r-r'Í':;r,..,: ri( "i * 0A PRESTAçÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS

13. A..i,siaqà. (e r,n;as à ACrlrnistração Pública, tratada na cláusula Décima Primeira' não prejudica o dever

pARAltÃffi
-i § ._
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do C'ülnv'r:Nliilü ür p,'êsidí contas aos órgãos de controle externo, em especial ao Tribunal de Contas do

Estari,

cLÀ,, :, -A DECTMA QUAR] A - DA FISCALIZAçÃO e RESpONSABIL|DADE TÉCNICA

14. A iiscaiizacão das ações obieto deste Convênio para fins de verificação do cumprimento do Plano de

Trabai,r,-' s ÊÍã ':râiiZã tia pi;ll CO\VENENTE, conforme cláusula décima;

14.'; ,ivFl\i-\lÉ exerr:era a fiscalização e as mediçÕes de sua competência pelo técnico responsável

pelal y,rs : pcla r,bra, :enriJr.'r sÍetivo, devidamente habilitado, com formação nas áreas de engenharia ou

arquit:iir ; i )',,;;,:issã: rrcrese;rtação de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT - Registro de

Respc'rlai: ii,, j:;ijr:'i.:rrr icl ce iir;calizeção de obra;

14.2,:::-';r ü1),';i e scr,içl;s,J.; engenharia, além de ser servido(a) ou empregado(a) público(a) efetivo(a)

pêrtr.,,' , ," eic tuaCrc permanente do órgão ou entidade contratante, o(a) fiscal deverá ter formação nas áreas

dee ., -,:lAt ii.,r.,.e.lfir.

14.3. r.,rra) Írscar oe contraro deve ser, obrigatoriamente, servido(a) efetivo(a) ou empregado(a) pÚblico(a)dos

quaorrs ps:ntâíteiries cia r:or^i:inistração Pública designado(a) pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar,

pârâ ?:.)t"í;llã1,r, iJi e f iscalrzar a p'estação dos serviços com as atribuiçoes previstas no art. 7.0 da Lei Federal n.o

14.13' ,l:' j).1;

14.,,, ;qn;pr:.r a,;ti:te r;úbtico que fará o acompanhamento e a fiscalização do contrato deverá ser

rêâir ;, re;i:rr,rri,i,^13'l;1ir3atoadministrativopróprio,editadopelaautoridadeadministrativasignatáriado

contrr:
14.5. u fr,,cai r1.r,lfnlraio deire anrtar, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução e

dgfspy ,irr;.. 'ci ,, ü,.,,: ior necr-+ssatic à regularização de falhas ou defeitos observados;

l{.g. .:..i1 reaiizadas avatiaÇoes mensais e ou de acordo com o desenvolvimento das atividades realizadas,

conii ,., , ,;,1,,.,-i : r,:,1 - i,1'rrçgrarna Físico-Financeiro do Anexo I - PLANO DE TRABALHO, e avaliação final

nO t!, , ,:.i :i:, !ig1;; l(i,'j i-.'J r,lt':lçf'ie inStrumentO.

CLAL|Str -.r.r :i:1i",ll'ii,i. üt,riri-:A - IlÜS RECURSOS HUMANOS

15. Cr, t;,-,,ir;ôr:. e e,ri.;r;rç1.i;iiss de qualquer dos convenentes, em decorrência da execução das atividades

inere 
.,, 

: : ,- i,r í)rr,tr,,1.r, C,..l,i,/i.rnrc irão sofrerão qualquer alteração nas suas vincula$es com a entidade de origem,

ficancc iiJr.í;it su1eiras a obseruância dos regulamentos internos do local onde estiverem atuando;

15.1, i:s -.{r(ivi,:re,riÍti; i:e;r;ani-se mutuamente de qualquer responsabilidade por despesas de natureza

trabarr"rÍjia, i'1,'uJen,;a' l, :,'il.,Ltária securitária ou de qualquer outra espécie' ainda que não expressamente

menci trrarja, deccrrentes, dir-eta ou indiretamente, da relação mantida com o pessoal que vier a ser contratado

e/oLi ,,.., t;t;ijc; yr,:r urÍíi iir,i-q panÍcipes para a execuçáo do objeto deste Convênio' Fica expressamente

eSta! )1,,,-r,i:r :S se',,1,t:i"e.r ou ernpregadOS vinCUladOS a Uma doS COnvenenteS nãO manterão qUalquer

víncu.l-'' a,,'iciíl{jaila.ri 6-11; f;;rr-ri1r131 com a outra'

CLAu.iu.,ri SLL il;l;". -§[;i'iÀ -' ÜA INALIENABILIDADE

Secre:ari". ,; : Úesur,trotvlriiêr!1Ü í'u§têfi!ável - IAT - INSTITUTO AGUA E TERRA

[u2 gr..;.: r,,.,d!{r,á.ir}! :lrli't!§, li3Ê:4 1 liu]':rcês i Curitiba/PR I CEP 80430'200
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16. 0s bens clri'as e benfeirorias objeto deste convênio são inarienáveis

CL : ilrl:.i ,,, .'ic'r'lf' ,i "ilOS CASOS OMISSOS

17. 0s casos ornissos de origem técnica administrativa ou operacionalnão previstos nas demais cláusulas, que

venharn a surgir duranre a vigência do presente Convênio, deverâo ser discutidos e consensuados entre as partes

CON\.rcl\i[:\;l-iij', sencl cbieto oe iermo Aditivo.

CLr. . úÉ ;,ir/rr ;15r[:,,{ - r-iH RESCISÃO OU ENCERRAMENTO

18. Este üonvênio poCerá se,

18.1 . :errtirc:aüu por esür'ric, a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigaçôes e

vanril^,--' ,r llc t.m:n 3r.rt crÕ particioaram voluntariamente da avença,

18.1 ,,ünLrr,ü,a puriei'o set ilúiivada em superveniência de norma legal ou de fato que torne o objeto formal

ou materialmente ineyeeutárlel ;

18.2. 'esr;indicro, ;nriependent-. de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, de acordo com o art.

713 c': 1-,: "r:t': ,-is:arirr::i rr. ' 't0 086/2022, e nas seguintes hipóteses:

a) descr:r:,prirnerrto das cráusulas pactuadas e/ou de normas estabelecidas na legislação vigente;

b) er.,;, il", í:' 0-,r,iitlílri. ir '-!'ll 0 i)lAno de TfabalhO;

c) ina. i;ruiemenro cie quarsquer oas ciáusulas pactuadas neste instrumento;

d) ccrs ãiJ::âr: :r ,i:u,rr,.'êr iê'ripo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

ê) âpirca:.::: c:r i'e,iu'r:os iol:l das hipóteses ajustadas;

f) ve;"i',i:t;r-:,,i í::-''lirii'.'rj:la,:: :ra q:alouer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;

g) oarrri i-,., e'erin, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo da

con;i:-.r,i :i,: i i i,)i.,raqiil irc: :r'ocedimentos administrativos próprios, quando identificadas outras

irregura.!nades clecorrentes uo ato praticado.

18.3. .1, ,r:r;r.isiio dÊsre ion\,r.nio enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, para apuração dos fatos,

idenÍii1ci:,:áe..irl iesponsave;s e quantiÍicação do dano e, inclusive, a devolução dos recursos, atualizados

filorrêlr:,:.,-,',r.rfrl.ri -á âL)l'::5'ircios de luros de mora, na forma da lei.

CLAII'il ,r^.r\ DF.(,:ilirr i,lü,Nli - ii,q PiiBLICIDADE

19. A r:lrr;lr:i-'i,:1eÍjt:r i- tr,vecr: cr-rdos aditamentos fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário

gfici;,,i.. liji:1,,j !. i,.\1, ce,;Êra ser providenciada pelo lAT, na forma do art. ô86 do Decreto Estadual n.0

10.0r': i.,",.i,t.:;

19.1. L,, tiii + 3 ;\41,1\tLlPlU rie,rr,,ráo drsponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local

de fác;i ,,:sisilirla,ia, r;or,suitl ar-r ertrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, as datas,

bem :c'ri a§ .ír,,iriii:.lÇ i:at: t(.'àii.zaces para a execução do objeto pactuado, ou inserir "link" em sua página

eletl,-', .., ..i'{., ri :.,tu:: r-, r:S';ll,le Sces§o rrireto ao portal de Convênio;

1g.2. i, 'i, - ê r-, irlr-rNlilÍpiO rjieverão riivulgar, em sítio eletrÔnico oficial, as informações referentes aos materiais

ruÉ{1"§.rik1sí4áffi"ríid#Sí§r}â:4 ru

SeCre,.;: .', :1.. L',i: :rii',.', .r ,i ',r,?.i'r 
-r. ;.,1111 1":i"'rrl - LqT - INSTITUTO AGUA E TERRA
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ou valores ê(iuivalentes devolvidos, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão

do inst" ,'rÊn.c,

CL"t. ,,,1,- i',,-' ..rrrr,.; .. -..- i:i;,rl§

20. i::;a estabelecido c Foro Central da Comarca da Região lr/etropolitana de Curitiba para dirimir as

contrové'sias der;orrentes ca execução deste Convênio, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados

que s'. : '' sên00 obriqaroria a orévia tentativa de solução administrativa.

CLAi,.-,iJrA r/rt:i,i!rúrÁ siirN,Eli(A - DISPOSIçOES nruruS

21. A erccu',:ão íísr::a Ca obra ce'rerá ser iniciada antes dos três meses que antecedem o pleito eleitoral de 2026, caso não

seja, a iiaitrteiÊ:iíriii do.; rÊcurs(is sornente ocorrerá após o término do prazo previsto no inciso Vl, alínea a, do art. 73 da

Lei n' i...i.il '199; 
.

E, p ' ! ês 1,*,,^ ''ê .r" 1npi1r Ce acordo, os partícipes obrigam-se ao totale irrenunciávelcumprimento dos

terrr co c. L,"esc,',:c ,r,JLiLi',r;,'r.*-i, o quaj liCo e achado conforme, foi lavrado e assinado pelos partícipes, para que

prodi ;1à ;eli legl,s.;;eilos, crr; i.i,zo ou fora dele.

Curitit: c;:tacc e assinacio eletronicamente.

Éverton Luiz da Costa Souza

Diretor-Presidente do INSTITUTO AGUA E TERRA

Valdete Carlos Gonçalves Da Cunha

Prefeita do [r/unicipio de PEROLA

Testemunha 01 - Roberto Machado Correa

Testeminha 02 - Jose Luiz Scroccaro
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